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REGULAMENTO INTERNO 
DO CENTRO DE ACTIVIDADES DE TEMPOS LIVRES
 (com extensão de horário e interrupções lectivas, sem almoço)
Capítulo I – DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 1.º

(Destinatários e Objectivos do CATL com extensão de horário 
e interrupções lectivas, sem almoço)
1. São destinatários do CATL as crianças a partir dos 6 anos de idade, durante o período diário correspondente às necessidades dos pais / quem exerça a responsabilidade parenta.
2. São objectivos do CATL:
a) Promover os direitos das crianças, sempre no respeito pela sua dignidade e intimidade da sua vida privada;

b) Proporcionar às crianças experiências que ajudem no seu crescimento como pessoa, satisfazendo as suas necessidades de ordem física, intelectual, afectiva e social;

c) Criar um ambiente propício ao desenvolvimento da personalidade de cada criança, de forma, a que esta seja capaz de se situar e expressar num clima de compreensão, respeito e aceitação de cada um;

d) Favorecer a interacção família/escola/comunidade, com vista a uma valorização, aproveitamento de todos os recursos disponíveis, designadamente ao nível desta resposta social.

Artigo 2.º

(Área de actuação)
A área de actuação desta valência abrange a população residente na freguesia da Sobreira, embora com possibilidade de extensão às freguesias vizinhas, designadamente, Recarei, Aguiar de Sousa, Parada de Todeia.
Artigo 3.º 

(Serviços mínimos e actividades complementares)
1. No CATL são assegurados os seguintes serviços:
a) Acolhimento diurno de crianças que frequentem o ensino básico, nos períodos em que não permaneçam na escola.

b) Acolhimento durante as interrupções lectivas;
c) Ocupação de tempos livres das crianças num espaço lúdico que promova na criança a criatividade, descoberta, esprito crítico, o convivo e a autonomia;
d) Serviços de transporte (mediante o pagamento de uma taxa suplementar mensal);
e) Atividades lúdicas e desportivas; 

f) Disponibilização de informação à família, sobre o funcionamento do equipamento e desenvolvimento da criança.
Artigo 4.º

(Capacidade do centro de ATL)
O estabelecimento tem lotação máxima para 25 crianças.
Artigo 5.º

(Funcionamento)
1. O CATL funciona diariamente:

a) No período lectivo: 2.ª a 6.ªfeira, das 8h00 às 9h00 e das 17h00 às 18:30h

b) Nas interrupções lectivas: de 2.ª a 6.ª feira, das 8h00 às 18:30 horas.

2. O centro de ATL não funciona aos fins-de-semana, feriados, dia de Natal, Ano Novo e Segunda-Feira de Páscoa.
Artigo 6.º

(Quadro de pessoal)
1. Para assegurar o regular funcionamento, manutenção, higiene e limpeza do CATL, a Associação dispõe de um quadro de pessoal adequado, em conformidade com a legislação aplicável, especificadamente:
	N.º de Unidades
	Categoria Profissional
	Percentagem de afetação

	1
	Educadora Social 
	100% (a)

	1
	Ajudante de Ação Educativa 
	100%

	1
	Cozinheiro 
	50% (b)

	1
	Ajudante de Cozinha 
	100% (c)

	1
	Trabalhador do Servições Gerais
	100% (c)

	a) 100% nas interrupções letivas

	b) Comum à resposta social de SAD, nas interrupções letivas

	c) Comum à resposta social de SAD


2. O quadro do pessoal do CATL encontra-se afixado em local visível na sede da Associação, contendo indicação do número de recursos humanos, formação e conteúdo funcional, definido de acordo com a legislação em vigor. 

Artigo 7.º

(Direcção técnica)
À directora técnica cabe, nomeadamente:
a) Coordenar todas as actividades do CATL, bem como a actuação do pessoal;

b) Assegurar a colaboração com os serviços de saúde e outros, tendo em vista o bem-estar geral da criança;

c) Promover a articulação com a família ou representantes da criança;

d) Promover a formação e actualização do pessoal, tendo em vista o melhor desempenho das funções exercidas.

Artigo 8.º

(Pessoal)
1. A Associação faculta o acesso do seu pessoal do CATL à frequência de acções de formação organizadas pelas entidades competentes.

2. O quadro de pessoal é reajustado consoante as necessidades e as orientações técnicas do centro regional de segurança social.

Artigo 9.º

(Higiene das instalações)
1. O CATL deve funcionar em perfeitas condições de higiene e limpeza.

2. A limpeza das instalações do CATL será efectuada diariamente, pelo pessoal da Associação respectivo.

Artigo 10.º
(Passeios ou deslocações em grupo)
1. Quando o CATL promover passeios ou deslocações em grupo, designadamente à praia, no Verão, solicita para o efeito, por escrito e com a antecedência mínima de 48 horas, uma autorização expressa assinada pelo encarregado de educação/ representante legal da criança.   
2. Os passeios ou deslocações em grupo não estão incluídos na prestação mensal relativa ao serviço de CATL, estando sujeitas a um pagamento adicional, que inclui transporte, seguro, custo das actividades.

3. Os serviços regulares do CATL não se suspendem e continuam assegurados para todas a crianças que não queiram ou não possam usufruir das saídas previstas no número anterior.
Artigo 11.º
(Alimentação)
1. Apenas durante as interrupções lectivas será assegurado almoço, respeitando as dietas/restrições alimentares, desde que devidamente prescritas pelo medico.
2. Em qualquer período é assegurado do complemento da manha e da tarde.
Artigo 12.º

Legislação em vigor
O CATL é uma resposta social, vocacionada para o desenvolvimento das crianças que frequentam o 1ºciclo do ensino básico proporcionando-lhes atividades educativas e atividades de apoio à família. Rege-se pelo estipulado: 

 1. Decreto-lei n.º 172 -A/2014, de 14 de Novembro – aprova o Estatuto das IPSS;
 2. Portaria nº 218-D/2019,de 2019-07-15, procede à segunda alteração à Portaria 196-A/2015 de 1 de Julho – regula o regime jurídico de cooperação entre as IPSS e o Ministério da Solidariedade, Emprego e Segurança Social; 

 3. Decreto-lei nº 120/2015 de 30 Junho – estabelece os princípios orientadores e o enquadramento a que deve obedecer a cooperação entre o Estado e as entidades do setor social e solidário; 

 4. Despacho Normativo 96/89 de 11 de Setembro – define as Normas reguladoras das condições de instalação e funcionamento dos CATL com fins lucrativos; 

 5. Decreto-lei n.º 33/2014, de 4 de Março - define o regime jurídico de instalação, funcionamento e fiscalização dos estabelecimentos de apoio social geridos por entidades privadas, estabelecendo o respetivo regime contra ordenacional;

 6. Circulares de Orientação Técnica acordadas em sede de CNAAPAC; 

 7. Protocolo de Cooperação em vigor;

 8. Contrato Coletivo de Trabalho para as IPSS; 

 9. No guião técnico da resposta social de CATL das DGAS e na demais legislação aplicável à resposta social de CATL. NORMA 3ª.

Capítulo II – PROCESSO DE ADMISSÃO

Artigo 13.º

(Condições de admissão) 
1. São condições de admissão no CATL:
a) Ter idade compreendida entre os 6 anos e os 14 anos, inclusive;


b) Frequentar o ensino básico;

c) A inscrição submetida e admitida;

d) Aceitação das regras e requisitos previstos no presente regulamento.
2. Se a especifica situação social o justificar, podem ser admitidas crianças que não preencham o requisito da idade previsto na alínea a) do número anterior.
Artigo 14.º
(Inscrição)
1. Para efeitos de inscrição e admissão, o encarregado de educação/ representante legal da criança deverá proceder ao preenchimento de uma ficha de inscrição que constitui parte integrante do processo da criança, disponibilizando as informações aí solicitadas e devendo fazer prova das declarações mediante a entrega de cópia dos documentos seguintes, que ficam no processo individual da criança:   
a) Duas fotografias tipo passe da criança;

b) Nome da escola que a criança frequenta, do professor/director de turma do menor e respectivo número de contacto;

c) Boletim de saúde actualizado ou documento comprovativo da situação vacinal da criança;

d) Documento comprovativo do grupo sanguíneo; 
e) Declaração médica comprovativa do estado de saúde da criança, nomeadamente de que não é portadora de doenças infecto-contagiosas (em fase activa) e situação alérgica;
f) Identificação do médico assistente;
g) Número de utente do Serviço Nacional de Saúde ou de qualquer outro subsistema a que a criança pertença;
h) Documentos comprovativos dos rendimentos do agregado familiar, nomeadamente última declaração do IRS e nota de liquidação respectiva;
i) Despesas fixas do agregado familiar que justifiquem a redução do valor da mensalidade a pagar;

j) Número de identificação da segurança social (NISS) de todos os elementos do agregado familiar;

k) Declaração do encarregado de educação/representante legal com indicação explícita a quem poderá ser entregue a criança, à saída do CATL.
2. Quando se justifique, pode ser solicitada certidão de sentença judicial que regule o exercício das responsabilidades parentais.
3. Aquando da inscrição da criança, deverá ser dado um exemplar deste regulamento ao seu encarregado de educação/ representante legal.
4. O prazo de renovação de inscrições ocorre até ao dia 15 de Julho, mediante a entrega dos documentos discriminados no número 1.
5. O prazo de admissão de novos utentes ocorre até 15 de Setembro de cada ano lectivo, ou até terminarem as vagas existentes.
6. A aceitação de novas inscrições ocorrerá para além da data mencionada na alínea anterior, sempre que haja vagas, tendo por base a “lista de espera” e as situações consideradas prioritárias.
Artigo 15.º

(Registo individual da criança)
Cada criança tem um processo individual contendo toda a documentação entregue e enunciada no artigo anterior, bem como todos os elementos resultantes das informações familiares, assim como o registo da observação sobre a evolução do desenvolvimento da criança.
Artigo 16.º

(Critérios de selecção)
1. Sempre que a capacidade do estabelecimento não permita a admissão do total de crianças inscritas, as admissões far-se-ão de acordo com os seguintes critérios de prioridade:

a) Pessoas ou grupos, social e economicamente, mais desfavorecidos;

b) Ausência ou incapacidade dos pais/representantes legais em assegurar às crianças os cuidados necessários;

c) Crianças cujos pais/representantes legais trabalhem fora da área de residência;

d) Crianças com irmãos a frequentar o CATL;

e) Crianças com famílias monoparentais;

f) Crianças cujos pais/representantes legais são trabalhadores da instituição;

g) Crianças residentes na área de implementação do CATL;

h) Crianças de famílias numerosas;

i) Crianças cujos pais/representantes legais são trabalhadores da instituição.
2. Na apreciação destas regras deverão ser prioritariamente considerados os agregados de mais fracos recursos económicos.
Artigo 17.º
(Admissão)
A admissão da criança no CATL é da responsabilidade da Direcção da Associação e terá sempre em conta as normas do presente regulamento.
Capítulo III – DIREITOS E DEVERES
Artigo 18.º

(Direitos dos utentes)
A criança e o encarregado de educação/representante legal têm os seguintes direitos:

a) Informação sobre as normas e regras de funcionamento do CATL, prescritas no presente regulamento, bem como as dimanadas pela Direcção da Associação, e a usufruir de todos os benefícios em uso no momento da sua admissão;
b) Igualdade de tratamento, independentemente da sua ascendência, raça, território de origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, instrução, situação económica, condição social ou orientação sexual;
c) Utilização dos serviços e equipamentos da Associação disponíveis para no CATL disponíveis, nomeadamente o espaço de recreio; 

d) Participação nas actividades promovidas pela Associação ou, em especial, pelo CATL; 

e) Tratamento em boas condições de higiene, segurança e alimentação;

f) Respeito pela sua individualidade e reserva de intimidade privada e familiar;
g) Não sujeição a coacção física e psicológica;
h) Reajustamento no valor da comparticipação, sempre que se verifique uma alteração de rendimentos do agregado familiar da criança e/ou alteração do número de elementos do mesmo;

i) Informação sempre que, por força das actividades do CATL, a criança saia do espaço destinado a este serviço;

j) Seguro individual da criança para acidentes pessoais;

k) Emissão se recibo relativo às comparticipações pagas à Associação;

l) A reclamar, verbalmente ou por escrito.
Artigo 19.º

(Deveres dos utentes)
São deveres da criança e ou do encarregado de educação/representante legal: 
a) Observar e cumprir as normas do CATL, estipuladas neste regulamento interno, bem como em directivas emanadas pela Direcção da Associação; 
b) Pagar pontualmente a mensalidade fixada até ao dia 8 de cada mês ou qualquer despesa extraordinária da sua responsabilidade;

c) Cumprir os horários fixados;

d) Preservar, através de uma correcta e normal utilização, os objectos e equipamentos colocados à sua disposição, evitando tudo o que possa danificá-los;

e) Prestar todas as informações com verdade e lealdade, nomeadamente as respeitantes aos rendimentos do agregado familiar, para efeitos de apuramento da comparticipação mensal, e as respeitantes ao estado de saúde da criança;

f) Informar a directora técnica sobre aspectos particulares do quotidiano da criança ou do seu comportamento, assim como de possíveis alterações;

g) Respeitar todos os funcionários da Associação;

h) No caso de toma de medicação por parte da criança, entregar no estabelecimento uma nota/aviso com a sua identificação, horário e modo de administração;
i) Comparecer às reuniões periódicas para as quais for previamente convocado;

j) Informar a responsável técnica sobre o motivo de ausência da criança no CATL;

k) Promover a higiene da criança, especialmente no que diz respeito à eliminação de parasitas.

Artigo 20.º

(Direitos da Instituição)
São direitos da Instituição:


a) Exigir o inteiro cumprimento do Regulamento Interno, de forma a respeitar e dar continuidade ao bom funcionamento deste serviço;


b) Proceder à averiguação dos elementos necessários à comprovação da veracidade das declarações prestada pelo utente e /ou familiares no ato da admissão;

c) Ao Direito de suspender este serviço, sempre que as famílias, grave ou reiteradamente, violem as regras constantes do presente regulamento, de forma muito particular, quando ponham em causa ou prejudiquem a boa organização dos serviços, as condições e o ambiente necessário à eficaz prestação dos mesmos, ou ainda, o relacionamento com terceiros e a imagem da própria Instituição;

d) Receber dentro dos prazos estabelecidos os valores estipulados.

Artigo 21.º

(Deveres da Instituição)
São deveres da Instituição:

a) Respeito pela individualidade das crianças e famílias, proporcionando o acompanhamento adequado a cada e em cada circunstância;

b) Criação e manutenção das condições necessárias ao normal funcionamento da resposta social, designadamente quanto ao recrutamento de profissionais com formação e qualificação adequada;


c) Promover a gestão que alie a sustentabilidade financeira com a qualidade global da resposta social;


d) Colaborar com o Serviço da Segurança Social, assim como com a rede de parcerias aqueda ao desenvolvimento da resposta social;


e) Prestar os serviços constantes deste regulamento.

Artigo 22.º
(Pessoal do CATL)
1. Os funcionários do CATL gozam do direito de serem tratados com educação, respeito e urbanidade.
2. O CATL garante a observação médica do seu pessoal, no mínimo anualmente, obtendo dessas observações comprovativo do seu estado sanitário.
3. Aos funcionários do CATL cabe o cumprimento dos deveres inerentes ao exercício dos respectivos cargos, nos termos da legislação laboral em vigor e do contrato de trabalho.

Artigo 23º
(Doença ou acidente)
1. A criança que apresente sintomas de doença não deve permanecer no CATL.
2. Em caso de doença ou acidente, o estabelecimento obriga-se a comunicar imediatamente o facto ao encarregado de educação/representante legal da criança, que deverá deslocar-se ao CATL para recolher e prestar a devida assistência, com a maior brevidade possível.
3. Se necessário, são promovidas diligências para o transporte da criança a unidade hospitalar.
Artigo 24.º

(Faltas)
1. Em caso de faltas injustificadas durante um mês consecutivo, a matrícula é automaticamente anulada.

2. A situação de ausência temporária provocada por doença ou outras situações (ex.: férias escolares), desde que devidamente justificadas e com aviso atempado, por um período superior ou igual a 15 dias, implica a redução da comparticipação mensal em 25%.
3. A situação de ausência prevista deve ser comunicada com antecedência mínima de 15 dias.
4. Se a situação de ausência se dever ao período de férias escolares, a comunicação deve ser feita até ao final do mês anterior.
Capítulo IV – COMPARTICIPAÇÃO
Artigo 25.º

(Mensalidade)
1. O valor da mensalidade pela frequência do CATL é variável e calculada de acordo com o rendimento per capita do agregado familiar, sendo este calculado da seguinte forma:

 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



Sendo:

RC – Rendimento “per capita” mensal
RAF – Rendimento do agregado familiar (anual ou anualizado)
D – Despesas mensais fixas 

N – Número de elementos do agregado familiar

2. O custo com passeios e deslocações em grupo não está incluído na mensalidade.

3. O precário do CATL tem como valor fixo o do seguro acidentes pessoais.
4. A comparticipação familiar é calculada nos termos da seguinte tabela:

	CATL sem almoço

	Escalão de rendimento
	Escalão de capitação
	Percentagem a aplicar
	Comparticipação 

a pagar

	1.º) ≤ 30 % 

do RMMG
	≤ 150,00 €
	5,00 %
	Até 7,45 €

	2.º)  > 30 % 
≤ 50 %
	> 150,00 € ≤ 250,00 €
	7,00 %
	De 10,54 € a 
17,59 €

	3.º) > 50 % ≤
70 %
	> 250,00 € ≤ 350,00 €
	10,00 %
	De 25,00 € a 
34,99 € 

	4.º) > 70 % ≤
100 %
	> 350,00 € ≤
500 €
	12,50 %
	De 43,74 € a 
62,50 €

	5.º) >100 % ≤ 150 %
	> 500,00 € ≤
750,00 €
	15,00 %
	De 75,00 € a

112,50 €

	6.º) > a

150 %
	> 750,00 €
	15,00 %
	112,50 €


Artigo 26.º

(Conceito de agregado familiar)
Para efeitos de cálculo da mensalidade, agregado familiar é o conjunto de pessoas ligadas entre si por vínculo de parentesco, casamento ou outras situações assimiláveis, desde que vivam em economia comum.

 Artigo 27.º

(Prova de rendimentos e despesas)
1. A prova dos rendimentos declarados é feita mediante a apresentação de documentos comprovativos, nomeadamente, a última declaração de IRS e nota de liquidação respectiva.
2. Por decisão da Direcção, a Associação efectuará as diligências complementares que entender necessárias para apurar a veracidade das declarações apresentadas.

3. Sempre que o entender justificável a associação calculará a respectiva comparticipação familiar com base nos rendimentos presumidos.

Artigo 28.º
(Prazo e local de pagamento)
1. A mensalidade deverá ser paga até ao dia 8 do mês a que disser respeito, nos serviços administrativos da Associação ou através de outro meio previamente acordado.
2. Na mesma data deverão ser pagos todos os serviços prestados no mês anterior não incluídos na mensalidade.

3. A falta de pagamento da mensalidade dentro do prazo estipulado constitui o devedor em mora.
4. Em caso de mora comprovadamente injustificada, pode a Associação aplicar multa nos seguintes termos: 

a) Pagamentos até 8 dias depois, aplica-se uma multa no valor de 2,50 €;

b) Pagamentos após 8 dias e até 15 dias depois, aplica-se uma multa no valor de 5€;
c) Pagamentos após mais de 15 dias, aplica-se uma multa de 10€.
Artigo 29.º
(Revisão da comparticipação familiar)
1. Em caso de reinscrição, a comparticipação familiar é objecto de revisão anual, de acordo com a documentação entregue relativa aos rendimentos e despesas do agregado familiar, ao salário mínimo nacional e aos cálculos previstos no artigo 24.º.
2. A revisão da comparticipação familiar é feita no início do ano lectivo.

3. Sobrevindo comprovada alteração da situação económica do encarregado de educação/representante legal da criança, bem como do seu agregado familiar, a mensalidade será ajustada em conformidade.

Artigo 30.º

(Seguro)
No início de cada ano lectivo, o encarregado de educação/representante legal do menor deve proceder ao pagamento do seguro anual, bem como de qualquer montante relativo em atraso, em caso de reinscrição.
Capítulo V – REGIME SANCIONATÓRIO

Artigo 31º
(Sanções)
1. O não cumprimento das normas e regras previstas no presente regulamento, por parte da criança e/ou do seu encarregado de educação ou representante legal pode dar lugar à aplicação de sanções por parte da Direcção da Associação.

2. De acordo com a gravidade do acto praticado, os utentes estão sujeitos à aplicação das seguintes sanções:

a) Repreensão;

b) Multa;

c) Suspensão;

d) Expulsão

Artigo 32º
(Aplicação de sanções)
1. A penalidade prevista na alínea b) do número 2. do artigo anterior é aplicada sempre que se verifique a existência de danos materiais que lesem a Associação.

2. O valor da multa será igual ao montante da reparação dos danos causados.

3. As penalidades prevista nas alíneas c) e d) do número 2. do artigo anterior, são aplicadas sempre que se verifiquem quaisquer das seguintes situações:

a) Atitudes incorrectas e de desrespeito sistemático ou actos dolosos praticados na pessoa do funcionário ou elemento da Associação que procede à prestação de serviços;
b) Não cumprimento sistemático do regulamento e orientações da Associação;

c) Reconhecida e comprovada a falta de seriedade;

d) Atitudes e comportamentos que ponham em causa o bom-nome da Associação;
e) Não cumprimento ou recusa do pagamento das comparticipações ou mensalidades acordadas.
Capítulo VI – DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 33.º

(Âmbito e integração do presente regulamento interno)
O CATL orienta-se de acordo com os estatutos e regulamento interno geral da Associação, com o presente regulamento interno, bem como de acordo com as directrizes emanadas pela Direcção, e nos casos omissos, pelas disposições legais provenientes da legislação em vigor aplicável ao CATL.
Artigo 34.º
 (Alteração do Regulamento)

1. O presente regulamento pode ser alterado em qualquer altura por proposta da Direcção da Associação.

2. Qual alteração ao presente regulamento, deve ser comunicadas aos utentes ou aos seus representantes com a antecedência mínima de 30 dias relativamente à data da sua entrada em vigor. 
3. Qualquer alteração ao presente regulamento, deve ser comunicada ao ISS.I.P., até 30 dias antes da sua entrada em vigor. 

Artigo 35.º

(Outras deliberações da Direcção)
Mantém-se em vigor todas as deliberações e disposições emitidas pela Direcção da Associação, desde que não colidam com o presente Regulamento.

Artigo 36.º

(Livro de Reclamações)
A Associação tem ao dispor na sua sede o Livro de Reclamações.

Artigo 37º

(Entrada em vigor)
O presente regulamento entra em vigor no dia 1 do mês seguinte ao da sua aprovação pela Direcção.
       RAF/12 – D
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